
 

 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 - SRP 

PARTE ESPECÍFICA 

 

 

1. 

 

 

OBETO DO 

CERTAME: 

REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, PARA ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA DESTINADA À EVENTUAL REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE MURICI DOS PORTELAS – PI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. 

 

 

 

 

 

 

 

DA CONDUÇÃO 

DO CERTAME 

OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS POR SERVIDOR DESIGNADO, 

DENOMINADO PREGOEIRO, MEDIANTE A INSERÇÃO E 

MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS 

DIRETAMENTE PARA A PÁGINA ELETRÔNICA 

http://www.comprasmuricidosportelas.com.br. O SERVIDOR TERÁ, DENTRE 

OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: COORDENAR O PROCESSO 

LICITATÓRIO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR AS IMPUGNAÇÕES E 

CONSULTAS AO EDITAL, APOIADO PELA EQUIPE RESPONSÁVEL 

PELA SUA ELABORAÇÃO; CONDUZIR A SESSÃO PÚBLICA NA 

INTERNET; VERIFICAR A CONFORMIDADE DA PROPOSTA COM OS 

REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL; DIRIGIR A ETAPA DE 

LANCES; VERIFICAR E JULGAR AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; 

RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR OS RECURSOS, ENCAMINHANDO À 

AUTORIDADE COMPETENTE QUANDO MANTIVER SUA DECISÃO; 

INDICAR O VENCEDOR DO CERTAME; CONDUZIR OS TRABALHOS DA 

EQUIPE DE APOIO; E ENCAMINHAR O PROCESSO DEVIDAMENTE 

INSTRUÍDO A AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E 

PROPOR A HOMOLOGAÇÃO. 

3. 
ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MURICI DOS PORTELAS - 

PI 

4. 
CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

8. 

DATA DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO 

PÚBLICA: 

 

 

08H:00M DO DIA 12/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

9. LOCAL: http://www.comprasmuricidosportelas.com.br 

10. 
MODO DE 

DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

 

11. 
LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: 

ART. 6º XLI da Lei 14.133/21; 

AS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 

CONVOCATÓRIO E ANEXOS; 

 

12. 
DO REGISTRO 

DE PREÇOS 

AS REGRAS REFERENTES AOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E 

PARTICIPANTES, BEM COMO A EVENTUAIS ADESÕES SÃO AS QUE 

CONSTAM DA MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

13. 

PRAZO DE 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 

O PRAZO DE VALIDADE QUE DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA, NÃO 

SERÁ INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE SUA 

APRESENTAÇÃO. 

http://www.comprasmuricidosportelas.com.br/
http://www.comprasmuricidosportelas.com.br/


 

 

 

 

 

 

14. 

 

 

 

Disponibilização do 

EDITAL 

O EDITAL ESTÁ DISPONIBILIZADO, NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO 

ELETRÔNICO: http://www.comprasmuricidosportelas.com.br, E TAMBÉM 

PODERÃO SER LIDOS E/OU OBTIDOS NA SALA DE REUNIÕES COM A 

EQUIPE DE PREGÃO, NO ENDEREÇO NA AV. LIRA PORTELAS, Nº 194, 

MURICI DOS PORTELAS, NOS DIAS ÚTEIS, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 

13:00, MESMO ENDEREÇO E PERÍODO NO QUAL OS AUTOS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PERMANECERÃO COM VISTA 

FRANQUEADA AOS INTERESSADOS. 

 

Murici dos Portelas-PI, 24 de abril de 2026. 

 

Ancelino da Silva Machado Agente 

de Contratação 

 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E 

EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE MURICI DOS PORTELAS – PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio para 

a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO.  

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS DE MURICI DOS 

PORTELAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DE MURICI DOS PORTELAS, no sítio 
/www.comprasmuricidosportelas.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Parte Geral 

1.  DO OBJETO 

http://www.comprasmuricidosportelas.com.br/
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS DE MURICI DOS PORTELAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DE MURICI DOS 

PORTELAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 



 

 

 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte. 

 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, e documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123/2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 



 

 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 

 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 



 

 

 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.9. O lance deverá ser ofertado de acordo pelo valor do item. 

 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que 

7.14. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado; 

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.16. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

 

7.17. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores; 

 

7.19. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.20. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

7.21. Reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação; 

7.22. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão 

do Ministério da Economia; 

7.23. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.24. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.26. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.28. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.29. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 

 

 

7.30. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

7.31. Pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.32. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

7.33. Se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.34. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.35. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.36. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

7.37. Pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.38. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.39. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

7.40. Sucessivamente, aos serviços: 

7.41. Prestados por empresas brasileiras; 

7.42. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.43. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.44. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.45. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.46. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.47. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.48. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta. 

 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 



 

 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

 

8.12. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.13. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

8.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 



 

 

 

8.17. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.19. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

 

9. DA HABILITAÇÃO.  

 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DE MURICI DOS PORTELAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

9.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.9. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

 

9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS DE MURICI DOS PORTELAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

 

9.12. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

DE MURICI DOS PORTELAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.13. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

 

9.14. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 

salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, 

por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

9.20. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

9.5.1. Documentos pessoais de todos os representantes legais; 

9.5.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, quando necessário; 

 

9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

9.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

9.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

9.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

9.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,  nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional, relativo a Pessoa Fisica e Juridica, com data de emissão ão superior a 180 (cento e 

oitenta) quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 

 

9.6.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

9.6.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.6.7.   Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.6.8. Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas – CEAT. 

. 

9.6.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.7.1.  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), pessoa fisica e pessoa juridica expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 



 

 

 

9.7.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 

da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 

os demais requisitos de habilitação. 

 

9.7.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.7.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

 

9.7.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

9.7.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

9.7.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.7.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
 Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

LC = 

 Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

9.7.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.7.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira 

por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta. 

 

9.7.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico- 

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com 

a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 

Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital 



 

 

 

9.7.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 

10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 

discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 

concomitantemente, as devidas justificativas. 

9.7.9. Apresentar Certidão Simplificada, Especifica e de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial do 

domicilio e/ou sede da empresa licitante, datado dos ultimos 30 (trinta). 

 

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.8.1. Comprovação de aptidão conforme parte específica deste edital. 

 

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.14. Atestado de capacidade técnica de direito público ou privado devidamente registrado em cartório, do 

objeto deste edital. 

 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 



 

 

 

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.6 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

 

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

 

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS.  

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 

imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

 

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 



 

 

 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

12.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS DE MURICI DOS PORTELAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

 

13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicou e homologou a licitação. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá- 

lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

15.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

 

15.6 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

15.7 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.8 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.9 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

15.10 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao 

CADIN. 



 

 

 

15.11 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.12 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

 

15.13 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços. 

 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO.  

 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

 

 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

20.3. Advertência por escrito; 

 

20.4. Multa; 

 

20.5. Impedimento de licitar e contratar; 

 

20.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

20.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

20.8. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 

(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 

(vinte) dias úteis. 

 

20.9. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município ou entidade pública, as sanções administrativas 

previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

20.10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

20.11. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 



 

 

 

 

21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema /www.comprasmuricidosportelas.com.br. 

 

21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE 

COMPRAS DE MURICI DOS PORTELAS Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

21.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

21.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio /www.comprasmuricidosportelas.com.br., sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

 

21.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

http://www.comprasmuricidosportelas.com.br/
http://www.comprasmuricidosportelas.com.br/


 

 

 

 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.11 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

22.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.13 O município, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

22.14 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

 

22.15 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

22.16 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

22.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

 

Murici dos Portelas - PI, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

Ana Cristina Portela de Brito 

Secretaria Municipal de Saúde  



 

 

 Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.  
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MURICI DOS PORTELAS – PI, conforme natureza, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

   

ITEM DESCRIÇÃO QNT  UND V. UNIT V. TOTAL 

1 

APARELHO DE AEROSSOL: Recipiente pressurizado 

Contém o produto e um gás propulsor sob pressão. 

Sistema de válvula; Possui uma válvula que controla a 

saída do produto quando pressionada; Propulsor Usa um 

gás que empurra o produto para fora em forma de névoa 

ou spray; Pulverização fina Libera o conteúdo em 

pequenas partículas, facilitando a aplicação uniforme; 

Embalagem metálica ou resistente; Geralmente feito de 

alumínio ou aço, para suportar a pressão interna; Uso 

prático e portátil Fácil de transportar e aplicar. 

5 UND   

2 

APARELHO DE PRESSÃO: Medição da pressão Mede 

a pressão interna de um fluido em relação à pressão 

atmosférica ou absoluta. Escala de leitura possui uma 

escala graduada que pode estar em unidades como: bar psi 

(libras por polegada quadrada) Pa ou kPa (pascal) 

3 UND   

3 

AR-CONDICIONADO SPLIT 9000BTUS INVERTER 

FRIO: Capacidade de refrigeração 9.000 BTUs Ideal para 

ambientes de até aproximadamente 12 a 15 m².2. 

Tecnologia Inverter O compressor ajusta a velocidade 

automaticamente. Consome menos energia e faz menos 

ruído que modelos comuns.3. Ciclo de funcionamento 

Frio (serve apenas para resfriar o ambiente). 4. Eficiência 

energética Classificação A de economia de energia. 5. 

Funções do aparelho Modo dormir (Sleep) – ajusta a 

temperatura durante a noite. Timer – programa horário 

para ligar ou desligar. Oscilar – direciona o fluxo de ar 

Turbo – resfriamento mais rápido 6. Modos de operação 

resfriar, ventilar, desumidificar, automático 7. Filtro de ar 

Filtro antibacteriano e antipó, ajudando a manter o ar mais 

limpo. 

11 UND   

4 

ARMÁRIO DE AÇO - BAIXO, FECHADO COM 02 

PORTAS: Material resistente Fabricado em aço, 

garantindo maior durabilidade e resistência. Altura baixa 

geralmente possui altura aproximada de 70 a 100 cm, 

podendo ser usado também como apoio para objetos. 

Duas portas frontais; possui 02 portas de abrir, que 

protegem o conteúdo contra poeira e sujeira. Fechadura; 

normalmente possui fechadura com chave, oferecendo 

segurança para documentos e materiais 

2 UND   

5 

ARMÁRIO DE ARQUIVOS: Estrutura resistente Pode 

ser fabricado em aço ou madeira, garantindo durabilidade; 

Compartimentos internos Possui prateleiras, gavetas ou 

divisórias para organizar documentos e pastas; 

8 UND   



 

Capacidade de armazenamento; Projetado para guardar 

grande quantidade de arquivos, mantendo-os organizados. 

6 

ARMÁRIO DE PAREDE DE 02 PORTAS: Fixação na 

parede Instalado diretamente na parede, economizando 

espaço no ambiente; Duas portas frontais Possui 02 portas 

de abrir, que protegem os objetos guardados contra poeira 

2 UND   

7 

ARMÁRIO FECHADO: Estrutura resistente Pode ser 

fabricado em aço, madeira, MDF ou MDP, garantindo 

durabilidade; Portas de fechamento Possui portas frontais 

que fecham totalmente o armário, protegendo o conteúdo; 

Prateleiras internas Contém prateleiras ou divisórias para 

organizar objetos, documentos ou utensílios;Sistema de 

segurança;Muitos modelos possuem fechadura com chave 

para maior segurança. 

8 UND   

8 

ARMÁRIO VITRINE: Portas de vidro Possui portas com 

vidro transparente, permitindo visualizar os materiais sem 

abrir o armário. Estrutura resistente; Geralmente 

fabricado em aço ou metal, garantindo durabilidade e 

resistência Prateleiras internas de vidro Contém 2 a 4 

prateleiras de vidro, usadas para organizar medicamentos, 

instrumentos ou materiais. Sistema de fechamento; Possui 

fechadura com chave, oferecendo segurança para os itens 

guardados. 

4 UND   

9 

AUTOCLAVE 12 LITROS VITALE CRISTÓFOLI EM 

INOX:Capacidade de 12 litros, adequada para esterilizar 

instrumentos de pequeno e médio porte. 2. Câmara e 

tampa fabricadas em aço inox, facilitando a limpeza e 

aumentando a durabilidade. 3. Sistema digital: Possui 

painel digital com LEDs, que mostra temperatura e 

pressão durante o processo. 4. Esterilização a vapor: 

Esteriliza instrumentos utilizando vapor sob pressão e alta 

temperatura 5. Bandejas internas: Contém 2 bandejas em 

alumínio anodizado para organizar os instrumentos. 

2 UND   

10 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA:Medição combinada 

Mede simultaneamente peso e altura, facilitando o cálculo 

do Índice de Massa Corporal (IMC). Capacidade de peso; 

geralmente suporta até 150 a 200 kg, dependendo do 

modelo; Medidor de altura acoplado; Possui uma regua 

fixa ou móvel para medir a altura do usuário; Plataforma 

resistente Plataforma ampla e estável, fabricada em aço, 

alumínio ou plástico resistente. 

1 UND   

11 

BALANÇA DIGITAL:Leitura digital Exibe o peso em 

visor digital (LED/LCD), com leitura fácil e precisa. Alta 

precisão geralmente tem resolução de gramas ou décimos 

de quilograma, dependendo do modelo. Sensor eletrônico 

Utiliza células de carga eletrônicas para medir a força 

aplicada. 

2 UND   

12 

BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL: Leitura digital 

Exibe o peso em visor digital (LCD/LED) com números 

grandes e fáceis de ler. Alta precisão mede com precisão 

geralmente em gramas, ideal para acompanhar o ganho de 

peso de bebês. Plataforma ou bandeja adaptada possui 

bandeja ergonômica ou base ampla especialmente 

projetada para acomodar o bebê com conforto e 

1 UND   



 

segurança. Função tara permite zerar o peso de cobertores, 

fraldas ou roupinhas antes de medir o bebê. 

13 

BALDE CIRÚRGICO INOX: Material em aço inoxidável 

Fabricado em aço inox, que é resistente à corrosão, fácil 

de limpar e não reage com fluidos biológicos. Alta 

durabilidade;O inox confere robustez e longa vida útil, 

mesmo com uso intenso e exposição a produtos químicos 

de limpeza;Higienização fácil Superfície lisa que permite 

limpeza e desinfecção rápidas, essencial em ambientes 

médicos e cirúrgicos. 

1 UND   

14 

BANDEJA CIRÚRGICA 30X20X4CM: Dimensão 

padrão 30 × 20 × 4 cm (comprimento × largura × altura), 

ideal para acomodar vários instrumentos sem desperdício 

de espaço.Material:Pode ser aço inoxidável (mais durável 

e fácil de esterilizar) ou plastificação autoclavável (leve e 

adequada para esterilização). Aço inox é o mais comum 

em ambientes que exigem alta esterilização. 

2 UND   

15 

BANDEJA CIRÚRGICA 45X32X4,5CM:Dimensões 

amplas Mede aproximadamente 45 cm de comprimento × 

32 cm de largura × 4,5 cm de altura, oferecendo espaço 

maior para organizar vários instrumentos. Geralmente 

fabricada em aço inoxidável de alta qualidade, que é: 

Durável,Corrosão-resistente,Fácil de limpar e 

esterilizar,Superfície lisa A superfície plana e sem 

reentrâncias facilita a limpeza e a desinfecção, reduzindo 

risco de contaminação. 

2 UND   

16 

BEBEDOURON COLUNA GALÃO: Estrutura vertical 

que ocupa pouco espaço no chão e facilita o acesso à 

água.Compatível com galões. Projetado para receber 

galões de água invertidos (top load), 20 L.Saída de água 

prática.Possui torneira ou bico dispensador para servir 

água facilmente. 

2 UND   

17 

BIOMBO TRIPLO PINTURA EM EPÓXI COM 

RODÍZIOS:Possui três painéis articulados, que permitem 

adaptar o ângulo e o comprimento conforme a 

necessidade do ambiente.Fabricado geralmente em metal 

com pintura eletrostática em epóxi, o que 

garante:Resistência à corrosão Durabilidade Acabamento 

liso e fácil de limpar 

1 UND   

18 

CADEIRA COMUM:Construção básica com assento, 

encosto e pernas.Material:Pode ser feita de madeira, 

plástico, metal ou combinação desses materiais. Design 

funcional:Projetada para uso cotidiano, com forma 

confortável e prática.Assento e encosto: Área para sentar 

e encosto que oferece suporte às costas, sem ajustes 

complexos. 

26 UND   

19 

CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL COMPACTA 

ECONÔMICA: Estrutura dobrável,Pode ser fechada 

(dobrada) para facilitar o armazenamento e transporte em 

carros ou espaços pequenos.Design compacto Estrutura 

leve e menor que modelos tradicionais, adequada para 

pessoas com mobilidade reduzida que não necessitam de 

recursos extras complexos. 

2 UND   

20 
CADEIRA SECRETÁRIA ACOLCHOADA PÉ 

PALITO :Assento e encosto estofados e acolchoados, 
10 UND   



 

geralmente com espuma de densidade confortável, 

oferecendo suporte e conforto prolongado.Pernas finas e 

inclinadas (em estilo “pé palito”), que conferem aspecto 

elegante, leve e moderno ao móvel.Fabricada em madeira, 

metal ou uma combinação, com acabamento que pode ser 

em pintura, verniz ou cromado. 

21 

CAIXA TÉRMICA 34 LITROS :Capacidade 34 litros, 

espaço suficiente para guardar várias garrafas, latas, 

alimentos ou gelo. Isolamento térmico Paredes com 

espuma isolante (poliestireno ou poliuretano) que 

reduzem a troca de temperatura com o ambiente.Material 

resistente Corpo em plástico rígido de alta resistência, 

muitas vezes com bordas reforçadas. 

2 UND   

22 

CAMA HOSPITALAR MANUAL: Ajustes manuais do 

leito Possui manivelas ou alavancas nas extremidades que 

permitem ajustar:Elevação/rebaixamento da cabeceira 

Elevação/rebaixamento da base dos pés; Em alguns 

modelos, ajuste de altura geral. Estrutura 

resistente:Estrutura metálica forte e durável, geralmente 

com pintura eletrostática para resistência à corrosão 

3 UND   

23 

CARINHO AUXILIAR COM 02 PRATELEIRAS: Duas 

prateleiras possuem 02 níveis de superfície para acomodar 

artigos, instrumentos, medicamentos, bandejas ou 

utensílios. Estrutura resistente fabricado em aço ou metal 

com pintura epóxi, o que garante: 

Durabilidade,Resistência à corrosão,Facilidade de 

limpeza 

2 UND   

24 

COMADRE PÁ INOX FORTINOX: Material em inox 

(aço inoxidável) Fabricada em aço inox de alta qualidade, 

resistente à corrosão, fácil de limpar e esterilizar. Formato 

de pá:Tem formato de pá com cabo, ideal para coletar, 

transportar ou descartar resíduos, água ou materiais leves. 

Higienização facilitada:Superfícies lisas que permitem 

limpeza e desinfecção rápida, reduzindo risco de 

contaminação em ambientes clínicos. 

1 UND   

25 

CUBA RIM :Formato anatômico possui contorno curvado 

que facilita o posicionamento ao lado do paciente ou sob 

partes do corpo, tornando mais confortável e menos 

invasiva a coleta de líquidos. Material:Feita  de aço 

inoxidável autoclavável: Aço inox: durável, fácil de 

limpar e esterilizar. Capacidade: Volume adequado para 

coletar líquidos corporais, secreções, curativos ou 

material descartável, sem transbordar. 

3 UND   

26 

PROJETOR MULTIMÍDIA 5200 LÚMENS, FULL HD, 

BIVOLT, BRANCO, PFL5211, 4290057, INTELBRAS - 

CX 1 UM :Brilho -5200 lúmens — potência de luz ideal 

para ambientes com luz ambiente moderada, garantindo 

imagens claras e visíveis sem necessidade de completa 

escuridão. Resolução -Full HD (1920 × 1080 pixels) — 

imagem nítida e com detalhes mais precisos, ideal para 

vídeos, apresentações e conteúdos multimídia. 

Compatibilidade de Resolução - Suporta sinais em 

resoluções variadas, incluindo formatos de alta definição, 

adaptando-se a diferentes fontes (notebooks, PCs, 

celulares com adaptador, etc.). 

2 UND   



 

27 

ESCADA DE 02 DEGRAUS :Possui 2 degraus, 

oferecendo uma elevação moderada, perfeita para atingir 

prateleiras, armários ou pequenos reparos. Material de 

construção -Pode ser fabricada em alumínio, aço ou 

fibra-de-vidro, garantindo resistência e leveza. Design 

dobrável -Normalmente tem estrutura dobrável, 

facilitando armazenamento e transporte. Degraus 

antiderrapantes - Os degraus possuem superfície 

texturizada ou borracha antiderrapante para maior 

segurança ao subir e descer. 

8 UND   

28 

ESTANTE DE AÇO ABERTA:Fabricada em aço ou 

metal reforçado, conferindo resistência e durabilidade 

mesmo sob uso intenso. Design aberto - Sem portas ou 

painéis frontais, permitindo acesso rápido e visualização 

imediata dos itens armazenados. Prateleiras ajustáveis - 

Possui prateleiras reguláveis em altura, facilitando 

adaptar a estante ao tamanho dos objetos. Capacidade de 

carga elevada - Projetada para suportar bastante peso, 

ideal para caixas, ferramentas e materiais pesados. 

6 UND   

29 

FITA MÉTRICA PARA ENFERMAGEM :Material 

flexível Normalmente feita de plástico flexível, fibra de 

vidro ou material resistente à água, permitindo medir 

superfícies curvas do corpo sem danificar a fita. Graduada 

em centímetros e milímetros - Marcação precisa em cm e 

mm, algumas também incluem polegadas, facilitando 

medições detalhadas. Comprimento adequado - 

Geralmente varia entre 150 cm a 200 cm, suficiente para 

medir circunferências corporais e feridas extensas. 

2 UND   

30 

FOCO :Fornece luz concentrada e direcionada sobre um 

ponto específico, ideal para destacar áreas de trabalho ou 

detalhes em procedimentos. 

5 UND   

31 

FOCO CIRÚRGICO PEDESTAL SEM BATERIA - 12 

LEDS: Iluminação LED de alta eficiência - Possui 12 

LEDs de alta intensidade, que produzem uma luz branca 

e homogênea, com excelente reprodução de cores. Sem 

bateria interna - Funciona exclusivamente ligado à rede 

elétrica, sem autonomia por bateria, garantindo luz 

contínua sem necessidade de recargas. Pedestal móvel - 

Estrutura em pedestal com base estável, facilitando a 

mobilidade dentro da sala e posicionamento rápido 

conforme necessidade. 

2 UND   

32 

FRIGOBAR 122L EM120 EFFICIENT COM 

CONTROLE DE TEMPERATURA:  122 litros, espaço 

interno adequado para armazenar bebidas, lanches e itens 

que precisam ficar refrigerados sem ocupar muito espaço. 

Controle de temperatura - Sistema de controle de 

temperatura ajustável, possibilitando regular a intensidade 

de refrigeração conforme a necessidade de uso. Design 

compacto - Dimensões reduzidas que permitem instalar 

em locais com pouco espaço, como dormitórios, 

escritórios e áreas de lazer. 

2 UND   

33 

GELADEIRA  342/470 LITROS FROST FREE: 

Capacidade útil Aproximadamente 342/470 litros, ideal 

para famílias médias e grandes, oferecendo amplo espaço 

para alimentos e bebidas. Compartimentação interna bem 

4 UND   



 

distribuída. Formato - Vertical de duas portas 

(refrigerador + congelador), com design moderno e 

acabamento em cor branca que combina com diversos 

ambientes. 

34 

GLICOSÍMETRO: Tipo de medição - Mede a glicose 

capilar através de uma gota de sangue, geralmente obtida 

por picada no dedo. Portátil e compacto - Equipamento 

leve e de fácil transporte, ideal para uso doméstico ou em 

clínicas. Tempo de leitura rápido - Resultados geralmente 

disponíveis em 5 a 10 segundos, permitindo 

acompanhamento instantâneo. Memória interna - 

Armazena várias medições anteriores, permitindo 

histórico de glicemia e análise de tendências.  Exibição - 

Tela digital clara e visível, mostrando valores em mg/dL 

ou mmol/L, conforme o padrão regional. 

5 UND   

35 

KIT SUTURA: PORTA AGULHA / CABO DE 

BISTURI / PINÇA DENTE DE RATO / TESOURA 

MAYO RETA / PINÇA KELLY CURVA :é essencial 

para realizar suturas de forma segura e precisa. Os 

instrumentos são projetados para manuseio confortável, 

corte e fixação estável, com material durável e 

esterilizável, garantindo segurança no ambiente clínico. 

4 UND   

36 

LIXEIRA INOX COM PEDAL 30L : Capacidade - 

30 litros, ideal para uso em cozinhas, escritórios, 

banheiros e áreas comuns. Material de alta qualidade - 

Fabricada em aço inoxidável 304 (ou similar), com 

acabamento escovado, resistente à corrosão e fácil de 

limpar. Ação com pedal - Abertura por pedal que permite 

uso sem necessidade de tocar com as mãos, aumentando a 

higiene e reduzindo contaminação. 

28 UND   

37 

LIXEIRA CONTAINER NOBRE 120L COM RODAS:  

Capacidade - 120 litros, ideal para grande volume de 

resíduos em áreas comuns ou comerciais. Material 

resistente - Feita de plástico de alta densidade 

(polietileno) ou material similar, que oferece robustez e 

durabilidade, resistente a impactos, variações de 

temperatura e exposição ao sol. Rodízios para mobilidade 

- Equipado com rodas fortes, facilitando o deslocamento 

da lixeira mesmo quando cheia, sem esforço físico 

excessivo. 

1 UND   

38 

LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL 100L ÁREAS 

EXTERNAS: Capacidade grande - 100 litros, ideal para 

ambientes que geram uma quantidade considerável de 

lixo. Material resistente - Fabricada em plástico de alta 

densidade (polietileno) ou material similar que: resiste a 

impactos ,suporta variações de temperatura, não enferruja 

nem deteriora com água 

2 UND   

39 

LONGARINAS 03 LUGARES: 3 lugares contínuos — 

sem braços separadores (em modelos simples) ou com 

braços dividindo cada assento. Estrutura resistente - 

Fabricada em metal (aço) ou aço tubular, garantindo 

durabilidade e estabilidade, mesmo com uso intenso. 

Assentos confortáveis - Assentos podem ser em plástico 

injetado, polipropileno, madeira ou estofados com 

almofadas revestidas em tecido, couro sintético ou vinil. 

32 UND   



 

40 

MACA HOSPITALAR TUBULAR COM ENCOSTO 

DE CABEÇA REGULÁVEL - SUPORTA 250 QUILOS 

RUSSETT :um equipamento usado em hospitais, clínicas, 

consultórios e unidades de saúde para atendimento, 

transporte e conforto do paciente, especialmente em 

situações clínicas ou de observação. Estrutura robusta 

Tubular de aço reforçado, proporcionando resistência e 

durabilidade.Pintura eletrostática ou revestimento 

anticorrosivo que protege contra oxidação e desgaste. 2. 

Suporta até 250 kg - Capacidade de carga elevada, 

adequada para pacientes de maior peso, garantindo 

segurança e estabilidade. 

6 UND   

41 

MACA GINECOLÓGICA AÇO CARBONO C/ 

GAVETA INOX P/ RESÍDUOS: Estrutura e Material 1. 

Aço carbono resistente -Estrutura principal em aço 

carbono, conferindo robustez e durabilidade mesmo com 

uso diário intenso.Pintura eletrostática ou revestimento 

anticorrosivo que protege contra ferrugem e desgaste. 2. 

Gaveta em aço inox para resíduos -Possui gaveta 

removível de aço inox destinado ao descarte seguro de 

resíduos gerados durante o atendimento. Encosto 

ajustável 3. Encosto reclinável, que permite posicionar a 

paciente confortavelmente para exames especiais. Ajuste 

manual com trava segura. 

1 UND   

42 

MÁQUINA DE LAVAR 9 kg/11,5kg BRANCA COM 

DOSAGEM ECONÔMICA E CICLO EDREDOM 

:Capacidade e desempenho - Capacidade de lavagem 

9 kg, ideal para famílias de porte médio a grande ou para 

lavar peças maiores sem dividir cargas. Cor Branca, 

acabamento clean que combina com a maioria dos 

ambientes de lavanderia ou área de serviço.Dosagem 

econômica -Tecnologia ou sistema que ajusta 

automaticamente a quantidade de água e energia 

conforme o peso da carga, reduzindo consumo 

desnecessário. Ciclo edredom -Programa específico para 

lavar peças grandes e volumosas como edredons, mantas, 

cobertores e colchas, distribuindo água e sabão de forma 

correta e suave. 

1 UND   

43 

MESA AUXILIAR 60X40X80 CM :60 cm de 

comprimento, 40 cm de largura,80 cm de altura Essas 

medidas tornam a mesa compacta e prática, ideal para 

espaços menores ou como complemento de móveis 

principais.Estrutura resistente -Fabricada em madeira, 

MDF, aço ou metal, dependendo do modelo. Oferece 

suporte estável para equipamentos, materiais e objetos 

variados. 

5 UND   

44 

MESA COMUM :Superfície plana - Tampo amplo e 

superfície lisa, ideal para apoiar livros, computadores, 

alimentos ou materiais de trabalho. Pernas de apoio -

Suporte formado por 4 pernas fixas (sem rodízios), 

garantindo estabilidade. 

3 UND   

45 

MESA COMUM COM 04 CADEIRAS : Estrutura 

simples e funcional - Tampo plano, geralmente retangular 

ou quadrado, que proporciona espaço adequado para 

refeições ou atividades.capacidade de peso minima de 

2 UND   



 

150kg aprovada pelos orgãos fiscalizadores(imetro) 

Material plástico reforçado — leveza, resistência à 

umidade e fácil limpeza superfície estável. 

46 

MESA ESCRITÓRIO: Superfície de trabalho Tampo 

plano e amplo, suficiente para computador, teclado, 

impressora e documentos. Pode ser retangular, quadrado 

ou em L, dependendo do modelo e espaço disponível. 

Material -Fabricada em madeira, MDF, aço, vidro 

temperado ou laminados. Material influencia 

durabilidade, peso e estética. 

12 UND   

47 

MESA MAYO :é um equipamento auxiliar móvel 

utilizado em ambientes clínicos e cirúrgicos para apoiar 

instrumentos, materiais e itens essenciais durante 

procedimentos, curativos e atendimentos. Estrutura em 

aço inox -Fabricada em aço inoxidável de alta qualidade. 

Resistente à corrosão, à oxidação e às constantes limpezas 

com desinfetantes. Material que garante durabilidade e 

facilidade de higienização, essencial em ambiente 

hospitalar. 

1 UND   

48 

NOTEBOOK , INTEL® CORE I3-1215U, TELA 15.6" 

HD, 4GB, SSD 256GB, WINDOWS 11 HOME, CINZA 

- 82VY000TBR :Processador: Intel® Core™ i3-1215U, 

12ª geração com 6 núcleos e 8 threads — bom equilíbrio 

entre desempenho e eficiência para tarefas do dia a dia. 

Memória RAM: 4 GB DDR4-3200 MHz (soldada), com 

possibilidade de expansão até ~20 GB em alguns 

modelos. Armazenamento: SSD de 256 GB (PCIe NVMe) 

— inicialização rápida, abertura ágil de programas e 

melhor desempenho comparado a discos rígidos. Placa de 

vídeo: Intel UHD Graphics integrada, suficiente para 

vídeos, edição leve de imagens e gráficos básicos.Tela: 

15,6 polegadas com resolução HD (1366 × 768) — 

formato widescreen 16:9 com acabamento antirreflexo. 

8 UND   

49 

OTOSCÓPIO: Fonte de luz Equipado com lâmpada LED 

ou halógena para iluminar o canal auditivo. Luz 

concentrada e regulável em alguns modelos. Lente de 

aumento possui lente de aumento (geralmente 3× a 5×) 

que permite ao profissional observar detalhes do canal 

auditivo e tímpano. Ponteira descartável ou reutilizável 

Cone (espéculo) de tamanho variado (pequeno, médio e 

grande) para adaptação ao paciente. Alguns modelos 

permitem uso de ponteiras descartáveis, garantindo 

higiene. 

2 UND   

50 

OXÍMETRO: Medição de SpO₂ monitora a saturação de 

oxigênio no sangue arterial, normalmente em percentual 

(%), ajudando a detectar hipóxia ou baixa oxigenação. 2. 

Frequência cardíaca -Mede os batimentos cardíacos por 

minuto (BPM) em tempo real. 3. Design compacto e 

portátil -Normalmente em formato clip, encaixando no 

dedo do paciente, tornando a medição rápida e prática. 

Leve e fácil de transportar, ideal para uso doméstico ou 

clínico. 

4 UND   

51 

FAMI PAPAGAIO INOX :Material em aço inoxidável 

Fabricado em aço inox de alta qualidade, o que 

confere:Durabilidade resistente à corrosão ,Facilidade de 

1 UND   



 

esterilização, Limpeza rápida e higiene adequada Design 

anatômico -Possui formato que facilita o aperto e 

manuseio seguro, oferecendo conforto ao profissional que 

o utiliza. Estrutura robusta -Construído para suportar uso 

contínuo, com superfície lisa e sem reentrâncias que 

acumulem sujeira. 

52 

POLTRONA DE PACIENTE :Estrutura e material 

Estrutura geralmente em metal ou madeira reforçada, 

garantindo durabilidade e estabilidade. Estofamento em 

tecido resistente, couro sintético ou vinil, fácil de limpar 

e higienizar. 2. Conforto - Encosto acolchoado e assento 

ergonômico, proporcionando conforto durante períodos 

prolongados. Braços acolchoados em alguns modelos, 

oferecendo suporte adicional. 3. Design-Modelos 

variados: fixos ou reclináveis, dependendo da necessidade 

clínica. 

6 UND   

53 

DISPENSER DE ACRÍLICO PARA COPOS 

180/200ML COM DOSADOR :Material em acrílico 

transparente - Fabricado em acrílico resistente e 

transparente, permitindo visualizar facilmente a 

quantidade de copos disponível. Leve e durável, não 

enferruja nem oxida. Capacidade adequada -Projetado 

para acomodar copos de 180 ml a 200 ml, que são 

tamanhos comuns de copos descartáveis. Dosador 

integrado - Possui sistema dosador que permite retirar um 

copo por vez, evitando desperdício e contato excessivo, 

promovendo higiene. 

2 UND   

54 

SONAR :Funciona por meio de ondas ultrassônicas, que 

atravessam tecidos e refletem ecos para formar imagens 

em tempo real. Permite visualizar órgãos internos, 

músculos, articulações, vasos sanguíneos e feto durante a 

gestação. 2. Tela de visualização - Display LCD ou LED 

que mostra imagens em 2D, 3D ou 4D, dependendo do 

modelo. 

2 UND   

55 

SUPORTE DE BRAÇO PARA INJEÇÃO E COLETA 

DE SANGUE: Apoio anatômico do antebraço Possui base 

acolchoada ou almofadada para apoiar o braço do paciente 

de forma confortável e estável durante o procedimento. 

Formato ergonômico que acomoda o antebraço em 

posição natural e relaxada. 2. Ajuste de altura e ângulo - 

Estrutura com regulagem de altura e inclinação, 

permitindo adaptar a posição conforme o profissional e o 

paciente. Facilita acesso à veia sem tensão muscular e 

melhora a precisão da punção. 

2 UND   

56 

SUPORTE PARA SORO COM REGULAGEM DE 

ALTURA HOSPITAL: Estrutura robusta - Fabricado em 

metal (geralmente aço cromado ou pintado), 

proporcionando resistência à oxidação e durabilidade 

mesmo com uso contínuo. Base estável para evitar 

tombamentos, mesmo quando com gotejadores 

acoplados. 2. Regulagem de altura - Haste telescópica 

ajustável, que permite elevar ou baixar o suporte 

conforme a necessidade do paciente ou do profissional. 

4 UND   

57 
SUPORTE PERFUROCORTANTE 20 LITROS 

:Capacidade 20 litros, ideal para uso em ambientes que 
7 UND   



 

geram uma quantidade moderada de resíduos 

perfurocortantes. 2. Projeto de segurança - Estrutura 

rígida que impede perfurações por objetos cortantes, 

reduzindo o risco de acidentes com profissionais e 

usuários. Parede espessa e resistente, que não amassa ou 

rasga facilmente. 3. Material resistente - Fabricado em 

plástico de alta resistência (polietileno de alta densidade 

ou similar), adequado para suportar impactos e evitar 

rompimentos. 

58 

TERMÔMETRO: Tipo de leitura -Pode ser digital ou 

analógico: Digital: leitura rápida e precisa em visor 

eletrônico. Analógico (mercúrio ou álcool): escala 

graduada, tradicional, porém menos usada hoje devido ao 

risco de mercúrio e leitura mais lenta. 2. Faixa de medição 

- Geralmente mede temperaturas corporais típicas entre 

aproximadamente 32 °C a 43 °C (ou equivalente em °F), 

cobrindo hipotermia, normotermia e febre. 3. Tempo de 

resposta - Rápida leitura em termômetros digitais 

(normalmente em segundos). Termômetros analógicos 

podem levar alguns minutos para estabilizar a leitura. 

6 UND   

59 

SMART TV 32"LED FULL HD 32R6610 WI-FI, ROKU 

TV, ALEXA :Tela e Imagem - Tamanho da tela: 

32 polegadas, ideal para quartos, salas pequenas e 

ambientes compactas. Tecnologia de tela: LED, com boa 

reprodução de cores e contraste. Resolução: Full HD 

(1920 × 1080) — imagem mais nítida e detalhada 

comparada ao HD tradicional.  Recursos Smart / 

Conectividade - Roku TV integrado: plataforma 

inteligente com acesso fácil a apps de streaming como 

Netflix, YouTube, Disney+, Amazon Prime Video, e 

muitos outros diretamente pela TV.  Wi-Fi integrado: 

permite conectar a TV à internet sem fios, facilitando uso 

de aplicativos e atualizações. 

2 UND   

60 

VENTILADOR COLUNA: Design em coluna ajustável 

Estrutura em formato de coluna com pedestal regulável 

em altura, permitindo adaptar o fluxo de ar à posição 

desejada. Ventilação potente - Hélice com várias pás 

(geralmente 3) que proporcionam um fluxo de ar intenso 

e bem distribuído. Variações de velocidade - Possui 

controle de velocidades (ex.: 3 a 5 níveis) para ajustar a 

intensidade da ventilação conforme necessidade. 

17 UND   

TOTAL  

 

1.1. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do 

artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo. 

 

1.2. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.  

 

2.1 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de material permanente e equipamentos 

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Murici dos Portelas – PI, visando 

garantir a adequada prestação dos serviços públicos de saúde à população. 



 

A necessidade da referida aquisição decorre da importância de manter a estrutura física e 

operacional das unidades de saúde devidamente equipadas, proporcionando melhores condições de 

trabalho aos profissionais e assegurando maior eficiência, qualidade e segurança no atendimento aos 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).  

JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE ORÇAMENTO SIGILOSO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nos termos do art. 24, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e considerando o disposto no art. 13, § 2º, do Decreto 

nº 10.947/2022, a Administração Pública opta pela utilização do orçamento sigiloso no presente Pregão 

Eletrônico nº 006/2026, com o objetivo de garantir a isonomia entre os licitantes, bem como resguardar o 

interesse público quanto à obtenção da proposta mais vantajosa. 

A adoção do sigilo do orçamento estimado da contratação visa: 

1. Prevenir conluio ou combinação de preços entre os participantes, o que comprometeria a 

competitividade do certame; 

2. Evitar a ancoragem de propostas nos valores estimados pela Administração, promovendo 

maior realismo nas propostas apresentadas; 

3. Assegurar a economicidade, evitando que a publicidade prévia do orçamento influencie 

artificialmente os preços ofertados; 

4. Obedecer aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, conforme preceituado 

na legislação vigente. 

Ressalta-se que o orçamento estimado será divulgado apenas após a fase de lances, em conformidade 

com o previsto na legislação, garantindo assim transparência e controle posterior da legalidade do processo 

licitatório. 

Assim, a utilização do orçamento sigiloso neste procedimento está devidamente justificada com base nos 

princípios da Administração Pública, conforme artigo 37 da Constituição Federal, e visa assegurar a efetividade 

do certame e a melhoria da gestão dos recursos públicos 
 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  

 

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

 

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão conforme parte específica 

disciplinada no edital. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

 

4.1. O prazo de fornecimento é de 5 (cinco) dias, em conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão 

da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela Secretaria demandante. 

 

4.2. A entrega dos bens será realizada no endereço indicado pela secretária na ordem de serviços/fornecimento; 

 

4.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe 

de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, 

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos 

que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 



 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 30(trinta) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

 

5.1. São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 

nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 



 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de 

licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

 

6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO.  

 

7.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

subcontratar partes do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.  

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.  

 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração. 

 

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 

contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 

2146/2011, Segunda Câmara). 

 

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

 

10. DO PAGAMENTO.  

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, sempre após a realização das entregas. 



 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11. DO REAJUSTE.  

 

11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IGPM cuja data-base está vinculada à 

data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

 



 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

 

13.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

13.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

13.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

13.1.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

 

13.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

13.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

13.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

13.1.1.8  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.1.9  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

 

b) Multa; 



 

 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa e cobrados judicialmente. 

 

13.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

 

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

 

14.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento municipal para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

 

 

 

 

Ana Cristina Portela de Brito 
Secretaria Municipal de Saúde 



 

 

 

 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)   , na cidade 

de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de  , portador da 

matrícula funcional nº ................... ,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202.  , processo 

administrativo n.º    , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ......... , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20. .. ], que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 
 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 

3.1. O órgão gerenciador será o município de XXXXXXX-PI. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/XXXX 

PREGÃO ELETRONICO N° XX/XXXX 

1. DO OBJETO 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 
 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

Dos limites para as adesões 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 



 

 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Portal da 

transparência. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 

aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 



 

 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 8.2.2. De órgão ou entidade 

participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 



 

 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023 

 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidas no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10. DAS PENALIDADES 

11. CONDIÇÕES GERAIS 



 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Murici dos Portelas - PI, XXX DE XXXX DE XXXX. 

 

 

 

(XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

CONTRATANTE 

 

 

 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

CONTRATADA 



 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A 

EMPRESA *** 

O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX-PI, por intermédio do(a) .................................... (órgão interno 

contratante),  com  sede  no(a)  .....................................................,  na  cidade  de  ...................................... 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 

MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ......................... , tendo em vista o 

que consta no Processo nº ............................... e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 

123/2006 e ***, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ***, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

Discriminação do objeto: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

LOTE/ITEM UND QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR FINAL 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

 / / e encerramento em 31/12/2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. ............. ). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento municipal, para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /20  



 

 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 



 

 

 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

 

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 (trinta) dias úteis. 

 

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de preços será de 30(trinta) dias úteis. 
 

 

Conforme Edital. 
 

 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 
 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 



 

 

 

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

 

É VEDADO À CONTRATADA: 

 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  

 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  

 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Maranhão, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

 

É eleito o Foro da Comarca de Buriti dos Lopes - PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Murici dos Portelas - PI, XXX DE XXXX DE XXXX. 



 

 

 

 

(XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

CONTRATADA 


